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PORTARIA Nº 070/2020-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 
8º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei Complementar nº. 0089 
de 01 de Julho de 2015, e tendo em vista o Memo. nº 
004/2020-DAF/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR, os termos da Portaria nº 639/2019-
PGE, publicada no DOE nº 7057 de 05.12.2019, que 
concedeu férias, a servidora ELIONE PINTO NUNES, 
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível III – Coordenação, código: CDS-3.

ONDE SE LÊ:

II - O primeiro período dar-se-á do dia  de 15 a 29 de 
Janeiro de 2020.   

LEIA-SE:

II - O primeiro período dar-se-á do dia 09 a 23 de Março 
de 2020.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 13 de 
Fevereiro de 2020.
Thiago Lima Albuquerque
Subprocurador-Geral do Estado.
OAB/AP Nº 1676 - B
HASH: 2020-0219-0002-7214

PORTARIA Nº 051/2020 – CBMAP

O Comandante Geral do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.821 de 12 de 
agosto de 2016.

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 039/2020 – DAG/CBMAP, de 31 de 
janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7.101, de 10 de fevereiro de 2020, que passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. Dispensar a 1º TEN QOCBM ROBERTA DE 
OLIVEIRA PAIVA PORPINO NUNES, matrícula 1195727 
da Comissão que conduz os trabalhos do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE – PAR, 
publicado na Portaria 504/2019 – GAB CMD/CBMAP de 
31 de julho de 2019, em virtude de a militar estar em gozo 
de Licença Maternidade

LEIA-SE:

Art. 1º. Dispensar a 1º TEN QOCBM ROBERTA DE 
OLIVEIRA PAIVA PORPINO NUNES, matrícula 1195727 
da Comissão que conduz os trabalhos do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE – PAR, 
publicado na Portaria nº 517/2019 – CBMAP de 08 de 
agosto de 2019, em virtude de a militar estar em gozo de 
Licença Maternidade

Macapá-AP, 14 de fevereiro de 2020.
WAGNER COELHO PEREIRA - CEL QOCBM
Comandante Geral do CBMAP
HASH: 2020-0219-0002-7168

PORTARIA Nº 052/2020 – CBMAP

O Comandante Geral do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 2.821 de 12 de 
agosto de 2016.

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 041/2020 – DAG/CBMAP, de 31 de 
janeiro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 7.101, de 10 de fevereiro de 2020, que passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. Nomear o 1º TEN QOCBM JOÃO CARLOS 
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I. - Emitir justificativas de dispensas e inexigibilidades

J. I- Lavrar atas e relatórios
K. II- Emitir ato de homologação para assinatura da 
autoridade competente;
L. V- Coordenar as atividades relacionadas à Comissão 
Permanente de Licitação
M.  - Participar de reuniões técnicas
N. I- Orientar os setores nos procedimentos de compras 
e contratações.
 
Art. 7º Caberá aos pregoeiros:

I. - Revisar processos;
J. I- Elaborar minutas de editais de licitação;
K. II- Instruir processos na fase externa da licitação;
L. V- Cadastrar licitações nos suportes (licitacoes-e, sites);
M. - Lavrar atas e relatórios;
N. I- Realizar diligências;
O. II- Julgar, na forma da lei propostas de preços e 
documentos de habilitação dos licitantes.
 
Art. 8º Caberá aos demais membros:

I. - Expedição de Documentos
J. I- Digitalização de Documentos
K. II- Numeração de páginas dos processos
L. V- Cadastro inicial do certame no Sistema de Licitações-e
M. - Cadastro de Documentos no Sistema de Licitações-e
N. I- Outras atribuições correlatas ao setor.
 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 
2020 e o prazo de trabalho desta Comissão Permanente 
de Licitação e da Equipe de Pregão será de 12 meses.
 
Macapá, 18 de fevereiro de 2020. 
Rubens Belnimeque de Souza
Diretor Presidente/AMPREV
Decreto nº 3243/2018
HASH: 2020-0219-0002-7114 

RESOLUÇÃO Nº 021/2019-CEP/AP 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do 
Estado do Amapá – CEP/AP, no uso das suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso VI do art. 13 e inciso II 
do art. 18, todos do Regimento Interno do CEP/AP e art. 
98 da Lei nº 0915 de 18 de agosto de 2005, ainda, tudo o 
que consta nos autos do Processo nº 2019.61.1203191PA 
e etc.,

Considerando que a matéria referente a Política de 
Investimentos da Amapá Previdência para o exercício 
de 2020, apresentada pelo Comitê de Investimentos – 
CIAP/AMPREV, foi apreciada pelo Plenário do Conselho 
Estadual de Previdência, na 12ª Reunião Ordinária, 
realizada no dia 17.12.2019, decidiu, à unanimidade, pela 
aprovação.

RESOLVE:

Art. 1º.  Aprovar a Política de Investimentos da Amapá 
Previdência para o exercício de 2020, conforme anexo I.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2019.
Rubens Belnimeque de Souza
Presidente do Conselho CEP/AP
Lindoval Queiroz Alcântara
Vice-Presidente do CEP
HASH: 2020-0219-0002-7128

TERMO DE RATIFICAÇÃO JUSTIFICATIVA Nº 01/2020-
CPL/AMPREV

Considerando o amparo legal no artigo 25, II, c/c art. 13, VI, 
da Lei n.º 8.666/93, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, considerando ainda, que a organizadora 
do evento é uma conceituada Associação que atua na área 
de capacitação e desenvolvimento na seara dos Regimes 
Próprios de Previdência Social do Brasil, neste ato, decido 
pela contratação direta com a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS - ABIPEM, CNPJ: 29.184.280/0001-17, no 
valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), concernente 
as inscrições dos servidores: Rubens Belnimeque de 
Souza – Diretor Presidente da AMPREV, Jussara Keila 
Houat – Chefe de Gabinete, Rafaela Souza Fonseca, 
Cláudia de Cássia da Silva Dias, Francisca Gerlane 
Medina, Naylê Duarte da Silva Gonçalves,  Maysa 
Gomes Farias, José Domingos Tavares de Souza e 
Gleeydi Kelly Cortes Machado, conforme Memo. n.º 
012/2020-GAB/AMPREV e inscrições constantes nos autos 
do processo nº 2020.96.200444PA, no curso cujo o tema 
será: “As Repercussões da Implantação da Emenda 
Constitucional 103/2019, nos Regimes Próprios de 
Previdência Social”, que será realizado no dia 20 de 
fevereiro de 2020, na cidade de Belém - Pará, por meio de 
Inexigibilidade de Licitação.      

Aprovo a Justificativa nº 01 da lavra da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/AMPREV supra, 
em 17 de fevereiro de 2020, que os autos prossigam nos 
seus ulteriores de direito. 

Rubens Belnimeque de Souza
Diretor-Presidente
HASH: 2020-0219-0002-7113

Departamento Estadual de
Trânsito do Amapá

DECISÃO PROCESSO Nº 014.006631/2018-DETRAN/AP

Data de entrada: 17/11/2018

Resumo do Assunto: PROCESSO DE SUSPENSÃO DO 




















































